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PROPOSTA 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 8 de março de 2022 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: JOIN(2022) 35 final 

Assunto: Proposta conjunta de REGULAMENTO DO CONSELHO que altera o 
Regulamento (UE) n.º 833/2014 que impõe medidas restritivas tendo 
em conta as ações da Rússia que desestabilizam a situação na Ucrânia 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento JOIN(2022) 35 final. 
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2022/0079 (NLE) 

Proposta conjunta de 

REGULAMENTO DO CONSELHO 

que altera o Regulamento (UE) n.º 833/2014 que impõe medidas restritivas tendo em conta 

as ações da Rússia que desestabilizam a situação na Ucrânia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 215.º, 

Tendo em conta a Decisão (PESC) 2022/XXX, de XX de fevereiro de 2022, que altera a 

Decisão 2014/512/PESC que impõe medidas restritivas tendo em conta as ações da Rússia que 

desestabilizam a situação na Ucrânia1, 

Tendo em conta a proposta conjunta do alto representante da União Europeia para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança e da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 31 de julho de 2014, o Conselho adotou o Regulamento (UE) n.º 833/20142. 

(2) O Regulamento (UE) n.º 833/2014 do Conselho dá execução a determinadas medidas 

previstas na Decisão 2014/512/PESC do Conselho.  

(3) Em [DATA], o Conselho adotou a Decisão (PESC) 2022/XXX que altera a 

Decisão 2014/512/PESC e impõe novas medidas restritivas no respeitante à exportação 

de bens e tecnologias de navegação marítima. 

(4) A Decisão (PESC) 2022/XXX alarga ao setor marítimo a lista de pessoas coletivas, 

entidades e organismos sujeitos a limitações de financiamento por via de empréstimos, 

valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário. Considerando que existe um 

entendimento comum de que é possível conceder empréstimos e créditos por quaisquer 

meios, incluindo criptoativos, dada a sua natureza específica, é conveniente especificar 

mais pormenorizadamente a noção de «valores mobiliários» em relação a esses ativos.  

                                                 
1 JO L […] de […], p. […]. 
2 Regulamento (UE) n.º 833/2014 do Conselho, de 31 de julho de 2014, que impõe medidas restritivas tendo 

em conta as ações da Rússia que desestabilizam a situação na Ucrânia (JO L 229 de 31.7.2014, p. 1). 
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(5) A Decisão (PESC) 2022/XXX alarga igualmente aos nacionais suíços e do EEE a 

isenção relativa a depósitos e introduz uma obrigação de partilha de informações antes 

da concessão de uma autorização de exportação de equipamento de segurança marítima.  

(6) A fim de assegurar a correta aplicação das medidas previstas no Regulamento (UE) 

n.º 833/2014, é necessário clarificar a exceção relativa à concessão de financiamento a 

pequenas e médias empresas, bem como certas disposições dos anexos relativas a bens e 

tecnologias proibidas. 

(7) Por conseguinte, tendo particularmente em vista assegurar a sua aplicação uniforme em 

todos os Estados-Membros, é necessária uma ação regulamentar a nível da União. 

(8) O Regulamento (UE) n.º 833/2014 deve, por isso, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º 

1) O Regulamento (UE) n.º 833/2014 é alterado do seguinte modo: no artigo 1.º, a alínea f) 

passa a ter a seguinte redação: 

«f) “Valores mobiliários”, as seguintes categorias de títulos, incluindo sob a forma de 

criptoativos, que são negociáveis no mercado de capitais, com exceção dos meios 

de pagamento: 

i) ações de sociedades e outros títulos equivalentes a ações de sociedades, de 

sociedades de responsabilidade ilimitada (partnerships) ou de outras 

entidades, bem como certificados de depósito de ações, 

ii) obrigações ou outras formas de dívida titularizada, incluindo certificados de 

depósito de tais títulos, 

iii) quaisquer outros títulos que confiram o direito à compra ou venda desses 

valores mobiliários ou que deem origem a uma liquidação em dinheiro 

determinada por referência a valores mobiliários;»; 

2) Ao artigo 2.º-D é aditado o seguinte número: 

«3-A. Antes de conceder uma autorização em conformidade com o artigo 2.º, 

n.º 4, alínea d), e o artigo 2.º-A, n.º 4, alínea d), para a venda, o fornecimento, a 

transferência ou a exportação de bens e tecnologias de segurança marítima, o 

Estado-Membro em causa consulta os outros Estados-Membros e a Comissão.»; 

3) No artigo 2.º-E, n.º 2, a alínea b) passa a ter a seguinte redação: 
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«b) À prestação de financiamento público ou assistência financeira, até ao valor 

total de 10 000 000 EUR por projeto, para benefício de pequenas e médias 

empresas estabelecidas na União; ou»; 

4) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 3.º-F 

1. É proibido vender, fornecer, transferir ou exportar, direta ou indiretamente, bens e 

tecnologias de navegação marítima enumeradas no anexo XVI, originárias ou não 

da União, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo na 

Rússia, para utilização na Rússia ou para instalação a bordo de navios que 

arvorem pavilhão russo. 

2. É proibido: 

a) Prestar assistência técnica, serviços de corretagem ou outros serviços 

relacionados com os bens e as tecnologias referidas no n.º 1 e com o 

fornecimento, fabrico, manutenção ou utilização desses bens e tecnologias, 

direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou 

organismo na Rússia ou para utilização na Rússia; 

b) Financiar ou prestar assistência financeira relacionada com os bens e as 

tecnologias referidas no n.º 1, para qualquer venda, fornecimento, 

transferência ou exportação desses bens e tecnologias, ou para a prestação 

conexa de assistência técnica, serviços de corretagem ou outros serviços, 

direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou 

organismo na Rússia ou para utilização na Rússia.»; 

5) No artigo 5.º-B, o n.º 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. O n.º 1 não se aplica a nacionais de um Estado-Membro, de um país membro 

do Espaço Económico Europeu ou da Suíça, nem às pessoas singulares que 

possuam uma autorização de residência temporária ou permanente num Estado-

Membro, num país membro do Espaço Económico Europeu ou na Suíça.»; 

6) O anexo VI é alterado em conformidade com o anexo I do presente regulamento; 

7) O anexo IX é alterado em conformidade com o anexo II do presente regulamento; 

8) O anexo XIII é alterado em conformidade com o anexo III do presente regulamento; 

9) É inserido o anexo XVI em conformidade com o anexo IV do presente regulamento.  
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Artigo 2.º 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 
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